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Resumo: A integridade nas comunidades cienơ fi ca é uma caracterísƟ ca associada à honesƟ dade cienơ fi ca, a qual 
se confi gura pela responsabilidade éƟ ca do  pesquisador no processo de pesquisa, produção e publicação cienơ fi ca, 
ao adotar uma conduta alinhada aos protocolos e procedimentos éƟ cos que regulam a éƟ ca na pesquisa. Sob 
essa perspecƟ va, a proposta deste arƟ go é abordar como a responsabilidade éƟ ca transversaliza a conduta do 
pesquisador na comunidade cienơ fi ca. Nesse senƟ do, apresenta alguns dos desvios éƟ cos comeƟ dos na comunidade 
cienơ fi ca e uma breve contextualização sobre a conquista de uma regulação específi ca para a pesquisa nas Ciências 
Humanas e Sociais – a Resolução 510/2016, salientando como os procedimentos e protocolos previstos por essa 
resolução contribuem para a adoção de uma conduta éƟ ca no âmbito da pesquisa, produção e divulgação cienơ fi ca. 
A discussão proposta espera contribuir para o debate sobre os desvios éƟ cos comeƟ dos na comunidade cienơ fi ca.

Palavras-chave: Comunidade cienơ fi ca. Desvio éƟ co. Responsabilidade éƟ ca. 

Abstract: Integrity in scienƟ fi c communiƟ es is a characterisƟ c associated with scienƟ fi c honesty, which is shaped 
by the ethical responsibility of the researcher in the process of research, producƟ on and scienƟ fi c publicaƟ on, 
adopƟ ng a conduct aligned with the ethical protocols and procedures that regulate ethics in research. From this 
perspecƟ ve, the proposal of this arƟ cle is to approach how the ethical responsibility transversalizes the conduct of 
the researcher in the scienƟ fi c community. In this sense, it presents some of the ethical deviaƟ ons commiƩ ed in 
the scienƟ fi c community and a brief contextualizaƟ on about the achievement of a specifi c regulaƟ on for research 
in the Human and Social Sciences - ResoluƟ on 510/2016, emphasizing how the procedures and protocols provided 
by this resoluƟ on contribute to The adopƟ on of ethical conduct in the scope of scienƟ fi c research, producƟ on and 
disseminaƟ on. The proposed discussion hopes to contribute to the debate on the ethical deviaƟ ons commiƩ ed in 
the scienƟ fi c community.
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Resumen: La integridad en las comunidades cienơ fi cas es una caracterísƟ ca asociada a la honesƟ dad cienơ fi ca, 
la cual se confi gura por la responsabilidad éƟ ca del invesƟ gador en el proceso de invesƟ gación, producción y 
publicación cienơ fi ca, al adoptar una conducta alineada a los protocolos y procedimientos éƟ cos que regulan la  
éƟ ca en la invesƟ gación. Bajo esta perspecƟ va, la propuesta de este arơ culo es abordar cómo la responsabilidad 
éƟ ca transversaliza la conducta del invesƟ gador en la comunidad cienơ fi ca. En este senƟ do, presenta algunas de las 
desviaciones éƟ cas comeƟ das en la comunidad cienơ fi ca y una breve contextualización sobre la conquista de una 
regulación específi ca para la invesƟ gación en las Ciencias Humanas y Sociales - la Resolución 510/2016, subrayando 
cómo los procedimientos y protocolos previstos por esta resolución contribuyen a La adopción de una conducta éƟ ca 
en el ámbito de la invesƟ gación, la producción y la divulgación cienơ fi ca. La discusión propuesta espera contribuir al 
debate sobre las desviaciones éƟ cas comeƟ das en la comunidad cienơ fi ca.

Palabras-chave: Comunidad cienơ fi ca. Desviación eƟ ca. Responsabilidad eƟ ca. 

Introdução

A éƟ ca deve ser adotada como um procedimento metodológico indispensável do início 
ao fi nal da pesquisa, transversalizando procedimentos aplicados no levantamento, análise 
e produção de dados, bem como na publicação/divulgação do conhecimento produzido. 
Portanto, deve ser um instrumento norteador desde a delimitação da questão a ser pesquisada, 
perpassando pela defi nição da amostra da pesquisa e pela decisão sobre o modo como os 
dados serão levantados, analisados, interpretados e apresentados. A éƟ ca na pesquisa conduz o 
pesquisador para um caminho metodológico oposto ao de condutas consideradas graves como 
o plágio/autoplágio, a fabricação/invenção de dados e/ou a falsifi cação/manipulação intencional 
de dados, procedimentos e resultados (SANTOS, 2011), bem como direciona um olhar mais 
responsável sobre os parƟ cipantes da pesquisa, reconhecendo-os como sujeitos da pesquisa e 
como tais atuantes neste processo cienơ fi co e não apenas objetos de pesquisa, numa posição 
passiva sob a observação e intervenção do pesquisador. 

Como ressaltado por Godim (2013), a éƟ ca na produção cienơ fi ca deve ser apoiada 
em valores como a honesƟ dade, confi ança, jusƟ ça, respeito e responsabilidade, os quais são 
considerados fundamentais pela comunidade cienơ fi ca internacional:
• O pesquisador deve adotar a honesƟ dade com relação aos dados, resultados e demais ações 
envolvidas na pesquisa; 
• A confi ança deve ser estabelecida entre os membros da equipe de pesquisa, entre o pesquisador 
e parƟ cipantes da pesquisa com relação a confi dencialidade das informações e na relação entre 
a comunidade cienơ fi ca e a sociedade; 
• A jusƟ ça deve garanƟ r que o reconhecimento de uma diferença não resulte um comportamento 
discriminatório dos pesquisadores em relação aos parƟ cipantes da pesquisa; 
• O respeito, apoiado no valor da jusƟ ça, deve ser evidenciado pela adoção de uma aƟ tude 
adequada do pesquisador diante de todos aqueles envolvidos na pesquisa;  
• A responsabilidade de todos os integrantes da pesquisa envolvendo suas ações e principalmente 
do pesquisador principal que responde por esse valor em toda a extensão da pesquisa.

Portanto, adotar uma éƟ ca profi ssional na pesquisa envolve pensar a produção cienơ fi ca 
como patrimônio coleƟ vo, o que implica na responsabilidade éƟ ca do pesquisador de promover 
conhecimento confi ável que possa contribuir para a construção e apropriação coleƟ va da ciência 
(SANTOS, 2011). Essa confi abilidade está associada à atenção a condutas básicas para garanƟ a da 
honesƟ dade cienơ fi ca, principalmente, com relação à autoria; a defi nição e uƟ lização dos instrumentos 
metodológicos; ao olhar do pesquisador sobre os parƟ cipantes da pesquisa e ao alinhamento destes 
três aspectos com os protocolos éƟ cos que regem a conduta na comunidade cienơ fi ca. 

Assim, buscando associar essa conduta éƟ ca a integridade da pesquisa em Ciências 
Humanas e Sociais, este arƟ go discuƟ rá alguns dos princípios e protocolos éƟ cos que devem ser 
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seguidos pelo pesquisador social. Esta discussão será estruturada em duas partes, inicialmente 
abordará a integridade da pesquisa como uma responsabilidade éƟ ca, discuƟ ndo caracterísƟ cas 
inerentes a questões de autoria não alinhadas ao princípio da honesƟ dade norteador da conduta 
de todo pesquisador. Em um segundo momento contextualizará a conquista de uma regulação 
específi ca para a pesquisa nas Ciências Humanas e Sociais – a Resolução 510/2016, ressaltando 
como os procedimentos e protocolos indicados por essa Resolução contribuem para orientar 
uma conduta éƟ ca com relação a práƟ ca da pesquisa, produção e divulgação cienơ fi ca. 

A Integridade Da Pesquisa, Uma Responsabilidade É  ca

Integridade é um vocábulo associado à caracterísƟ ca de algo que está completo (na 
íntegra, intacto) e também a uma conduta irrepreensível, apoiada no princípio da honesƟ dade, 
concebendo como conduta honesta aquela orientada pelo certo a se fazer (MICHAELIS, 2017). 
Considerando estes dois senƟ dos, a aplicação deste vocábulo no campo da pesquisa implica em 
caracterizar uma pesquisa como subsidiada pela responsabilidade éƟ ca do pesquisador. Mas, o 
que seria essa responsabilidade éƟ ca no campo cienơ fi co, tendo em vista a complexidade que o 
conceito de éƟ ca envolve, considerando as diferentes perspecƟ vas existentes? 

O primeiro estágio para esta compreensão é ter em mente que, seja qual for a perspecƟ va, 
o conceito de éƟ ca está associado a um agir com sabedoria, o que implica em prudência sobre 
o que fazer em cada situação parƟ cular. Um agir que no campo da ciência está associado com a 
atenção dada aos princípios e protocolos orientadores de uma pesquisa cienơ fi ca. Referimo-nos 
a uma regulação da éƟ ca em pesquisa que precisa ser seguida por todo pesquisador, mantendo-
se afastado de procedimentos que conduzam ao desvio éƟ co nas práƟ cas de pesquisa, produção 
e divulgação cienơ fi ca, não respeitando o princípio da honesƟ dade. 

Entretanto, a responsabilidade éƟ ca no coƟ diano cienơ fi co tem sido negligenciada, dando 
lugar a desvios éƟ cos que colocam em risco a confi abilidade do conhecimento produzido pela 
comunidade cienơ fi ca. Referimo-nos as práƟ cas que têm sido cada vez mais frequentes no meio 
acadêmico e cienơ fi co, adotadas não apenas por estudantes ou pesquisadores iniciantes, mas 
também por professores e pesquisadores [re]conhecidos na comunidade por suas produções 
cienơ fi cas. São muitos os casos de desvio éƟ co envolvendo autores/pesquisadores que em seus 
trabalhos se apropriam das produções de outros autores sem a devida referência/citação dos 
mesmos - seja com relação a uƟ lização de uma ideia/conceito/abordagem ou a transcrição total 
ou parcial dessas produções. Trata-se de práƟ cas de plágio que Krokoscz (2012, p.11), defi ne 
como “qualquer conteúdo (arơ sƟ co, intelectual, comercial, etc) que tenha sido produzido ou já 
apresentado originalmente por alguém e que é reapresentado por outra pessoa como se fosse 
próprio ou inédito”. 

Garschagen (2006) cita um caso de plágio denunciado por José Guilherme Merquior em 
um texto escrito para a Folha de São Paulo, em julho de 1989, envolvendo uma professora 
de fi losofi a, reconhecida na comunidade acadêmica e cienơ fi ca por seus diversos trabalhos 
publicados, que uƟ lizou no seu livro vários parágrafos de um pensador francês.  Outro caso 
conhecido, também divulgado pela Folha de São Paulo, desta vez em fevereiro de 2011, foi o 
de um professor da USP3 que liderou uma pesquisa que copiou imagens de trabalhos da UFRJ 
publicados em 2003 e 2006 sem a devida creditação dos autores. O professor, com dedicação 
exclusiva e mais de 15 anos de carreira, foi exonerado por ser idenƟ fi cado como principal autor 
do trabalho e orientador da pesquisa. A pesquisadora sob a sua orientação, idenƟ fi cada como 
coautora do trabalho, teve o seu ơ tulo de doutorado cassado.  Estes são apenas dois casos dos 

3 Informações sobre este caso estão disponíveis na URL:< hƩ p://www1.folha.uol.com.br/saber/878368-usp-
demite-professor-por-plagio-em-pesquisa.shtml>. Acesso em maio/2017.
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muitos propagados pela mídia e foram citados neste arƟ go porque fi caram conhecidos como 
exemplos de plágios comeƟ dos por professores-pesquisadores de produção reconhecida nas 
comunidades cienơ fi cas e acadêmicas. Mas, são muitos os casos de plágio denunciados nas 
comunidades cienơ fi cas e acadêmicas e propagados pela mídia. 

 As práƟ cas associadas à falta de integridade da pesquisa têm sido cada vez mais 
fortalecidas em função do mau uso das tecnologias disponíveis para a divulgação e o acesso do 
conhecimento cienơ fi co. Nesse senƟ do, Spinak (2014, p.1) ressalta que 

A razão instrumental do aumento do plágio é a facilidade com a qual se tem 
acesso aos conteúdos online. A tal ponto aumentou esta práƟ ca nos úlƟ mos 10 
anos, que a NaƟ onal Science FoundaƟ on desƟ nou desde 2011 quase 100 milhões 
de dólares para a análise deste problema, e os periódicos cienơ fi cos reportam 
que a quanƟ dade de retratações cresceu 10 vezes nos úlƟ mos 20 anos.

Entretanto, convém ressaltar que o avanço das tecnologias também tem contribuído para 
a detecção do plágio, pois, conforme avaliam Fare, Machado e Carvalho (2014, p.252),

Se o avanço de tecnologias trouxe, por um lado, inúmeras facilidades para o 
acesso e a manipulação de informações, o que pode propiciar más condutas; 
por outro lado, o surgimento e o aprimoramento dos soŌ wares de detecção 
de plágio oferecem novas ferramentas para o combate à fraude cienơ fi ca.

Os soŌ wares de detecção de plágio são, de fato, uma grande contribuição da tecnologia para 
a comunidade cienơ fi ca como aliados no árduo combate ao plágio. Esses soŌ wares analisam o texto 
rastreando e comparando-o com outras publicações disponíveis na internet, informando o percentual 
de similaridade e disponibilizando um relatório para a análise dos resultados que informa as possíveis 
fontes do plágio. Inclusive, a uƟ lização desses soŌ wares foi uma das recomendações aprovados pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), em 2010, como um dos mecanismos a 
serem adotados pelas insƟ tuições acadêmicas para coibir o plágio nas aƟ vidades, associado a “políƟ cas 
de conscienƟ zação e informação sobre a propriedade intelectual” (OAB, 2010, p.2).

Pelo resgate da idoneidade do ensino nacional, pelo despertar dos alunos 
e professores, acolho na íntegra as razões expostas pelo proponente, que 
adoto como fundamentos para decidir. Diante do exposto, somadas as doutas 
contribuições colhidas em plenário, voto pelo acatamento das proposições 
formuladas, no senƟ do de que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil envie recomendação, por meio de oİ cio, a todas as insƟ tuições 
de ensino superior do País, para que, nos seus exatos termos, “uƟ lizem 
soŌ wares de busca de similaridade na internet e em banco de dados em suas 
aƟ vidades, e que adotem políƟ cas de conscienƟ zação e informação sobre a 
propriedade intelectual, visando coibir o plágio nas aƟ vidades acadêmicas”. 
(OAB, 2010, p.2) 

Em concordância a essa recomendação da OAB, a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior (CAPES) publicou, em 2011, orientações para o combate ao plágio, endossando 
a necessidade das insƟ tuições acadêmicas adotarem procedimentos internos para aferição da 
confi guração do plágio, como a criação de comissão para avaliar os resultados apresentados por 
esses soŌ wares (CAPES, 2011). Essa recomendação está relacionada ao fato de que o índice apontado 
como possibilidade de plágio por esses soŌ wares precisa ser analisado a parƟ r do relatório emiƟ do 
pelos mesmos, pois algumas vezes esses índices estão associados a termos e/ou textos que foram 
devidamente referenciados, dentro dos padrões éƟ cos esperados pelas comunidades acadêmica 
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e cienơ fi ca, não confi gurando o plágio. Portanto, é preciso uma leitura atenta para interpretar se 
aquele conteúdo apresentado foi de fato plagiado e isso é feito a parƟ r da comparação do texto 
analisado com os demais textos indicados pelo mecanismo de busca.

Convém ressaltar que esses soŌ wares de detecção de plágio são apenas sinalizadores 
de possibilidade de plágio – e apenas de plágios envolvendo transcrição total ou parcial de 
um texto, necessitando de aprimoramento para uma detecção mais ampliada e confi ável com 
relação às demais Ɵ pologias de plágio e as “estratégias criaƟ vas” uƟ lizadas pelos plagiários. Com 
relação a essa “criaƟ vidade”, Spinak (2014) ressalta como uma das estratégias uƟ lizadas pelos 
plagiários à subsƟ tuição de letras ou sequência de letras por outras similares para “enganar” 
esses soŌ wares.

Uma técnica muito frequente é o uso de homoglyphs, letras ou sequência de 
letras que parecem similares, mas tem representações internas diferentes, 
por exemplo, subsƟ tuir 0 (zero) pela letra “o” maiúscula O, ou a transcrição de 
letras do alfabeto grego ou laƟ no. Existem mais de 40 subsƟ tuições possíveis 
e são de uso frequente nos trabalhos de graduação de estudantes para evitar 
a detecção do plágio, uma vez que muito poucos aplicaƟ vos de soŌ ware são 
capazes de detectar estas subsƟ tuições [...] (SPINAK, 2014, p.2).

  
Para Spinak (2014, p.2) o procedimento uƟ lizado por esses soŌ wares para detecção do 

plágio revela uma “visão simplista do problema” por considerar o plágio como apenas uma cópia 
literal, quando existem outras práƟ cas de plágio que não são apenas “do Ɵ po copy & paste”, 
como o plágio disfarçado, a paráfrase, a tradução e o plágio de ideias. Estas cinco Ɵ pologias são 
caracterizadas por este autor da forma abaixo:
• O plágio disfarçado se consƟ tui pela uƟ lização de fragmentos de diversos textos, mas 
estruturado de modo coerente. Esse Ɵ po de plágio também pode ser expansivo (com adição 
de texto aos fragmentos copiados) ou contraƟ vo (copia de um texto com exclusão de alguns 
fragmentos ou na forma de um resumo do mesmo). Outra estratégia uƟ lizada nesse Ɵ po de 
plágio é a uƟ lização dos fragmentos de um texto, mas mudando a ordem das palavras, uƟ lizando 
sinônimos e incluindo ou reƟ rando palavras, consƟ tuindo uma espécie de mosaico.
• A paráfrase se caracteriza como plágio quando as palavras de um texto são subsƟ tuídas por 
outras de senƟ do similar, mas conservando a ideia original, apresentando-se como um texto 
inédito escrito por aquele que o parafraseou, o plagiário. 
• A tradução implica na apropriação de textos em outro idioma, traduzindo-o e ajustando-o 
com acréscimos ou exclusões de fragmentos e apresentando-o a comunidade acadêmica e/ou 
cienơ fi ca como um texto original.
• O plágio de ideias envolve a apropriação das ideias de um autor, dos métodos e de pesquisa, 
argumentos, fontes de informação sem a devida referência a este autor. 

   Considerando também a diversidade de Ɵ pologias de plágio, Garschagen (2006 apud Fare, 
Machado e Carvalho, 2009) defi ne três categorias como as mais frequentemente encontradas, 
são elas o plágio integral, o parcial e o conceitual; sendo o plágio integral caracterizado pela 
cópia de um texto na sua totalidade, o plágio parcial por cópias de frases e parágrafos de diversos 
autores sem a devida citação4  de suas obras e o conceitual pela apropriação da(s) ideia(s) de um 
autor, parafraseando-o sem citá-lo – também se caracteriza como plágio conceitual a uƟ lização 
de termos e expressões de autoria reconhecida sem creditação ao autor. 

4 Conforme defi ne o Art. 46, inciso III, da Lei 9.610/98 “[...] a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer 
outro meio de comunicação, de passagens de qualquer obra, para ¬ns de estudo, críƟ ca ou polêmica, na medida 
jusƟ fi ¬cada para o ¬m a aƟ ngir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra [...]” não consƟ tui violação dos 
direitos autorais. (BRASIL, 1988b).
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Portanto, o plágio não se caracteriza apenas na transcrição literal ou de fragmentos de 
um texto. Mas, alguns estudantes, autores e pesquisadores parecem ignorar ou desconhecer 
a existência dessa diversidade de Ɵ pologias de plágio, o que tem contribuído para aumentar 
os índices de plágio e, consequentemente, reduzir a qualidade das pesquisas cienơ fi cas. Nesse 
senƟ do, cabe uma ressalva apresentada por Krokoscz (2012, p.22) com relação ao plágio 
acidental, atribuindo-o a falha técnica ou negligência procedimental ao salientar que 

O plágio acidental pode ocorrer no processo da escrita acadêmica por 
descaso ou desconhecimento técnico do redator, ou seja, incompetência em 
relação à indicação de autores (citação) e negligência quanto à importância 
da idenƟ fi cação das fontes de informação (referencias) que foram uƟ lizadas 
como ponto de parƟ da ou fundamentação da refl exão que se apresenta no 
texto decorrente.
  

Sobre a infl uência do plágio na qualidade e na autoria dos trabalhos cienơ fi cos, Krokoscz 
(2015a, p.4) ressalta que em um estudo realizado com trabalhos cienơ fi cos publicados numa 
base de indexação da área das ciências sociais, submetendo-os a um detector de plágio, ele 
idenƟ fi cou que 65% dos trabalhos apresentaram plágio; salienta também que 

[...] embora o problema da redundância (autoplágio) seja inconcebív-
el do ponto de vista editorial, no meio acadêmico é reprovável por causa 
do mérito associado ao inediƟ smo cienơ fi co. Então, o problema maior do 
plágio acadêmico se refere ao compromeƟ mento da reputação de quem 
escreve ou publica. [...] O plágio é um problema de todos: alunos, profes-
sores, pesquisadores, editores e das insƟ tuições! De fato, cabe às escolas, 
universidades, periódicos, agências minimamente assumirem a sua parcela 
de responsabilidade em relação ao assunto. Defi nir o que é plágio para o seu 
público, caracterizar quando e como pode ocorrer, estabelecer práƟ cas de 
prevenção, oferecer treinamento de redação cienơ fi ca e apresentar regras e 
sanções relacionadas à práƟ ca do plágio e à integridade cienơ fi ca são ações 
constatáveis em muitas insƟ tuições internacionais.  A efi ciência destas ações 
não garante plenamente que o plágio seja evitado, pois em parte ele ocorre 
por má fé de algumas pessoas que deliberadamente decidem cometer uma 
fraude autoral. Contudo, elas são importantes e necessárias para instrumen-
talizar aquelas pessoas que cometem plágio de forma acidental, isto é não 
intencional, o que [sic] aliás, é o que ocorre com mais frequência.

O plágio é um desvio éƟ co que tem apresentado índices cada vez maiores na comunidade 
acadêmica e editorial, e tem sido praƟ cado de modo cada vez mais criaƟ vo para “enganar” 
os soŌ wares para detecção de plágio, uma realidade associada, principalmente, às facilidades 
proporcionadas pelas tecnologias para acesso à informação, devido ao fato dessas mesmas 
tecnologias ampliarem a divulgação de produções cienơ fi cas, o que acaba contribuindo para 
divulgação e acesso não apenas de produções dentro dos parâmetros éƟ cos, mas também de 
produções com desvios éƟ cos. 

Assim, tendo em vista que nem toda informação que circula na internet pode ser 
considerada confi ável ou cienơ fi ca, a negligência com relação à confi rmação da confi abilidade 
dos dados consultados na internet leva um pesquisador/autor a referenciar no seu trabalho uma 
produção com desvio éƟ co - de modo não intencional, o que contribui para aumentar o índice 
estaơ sƟ co de plágio.

 Consequente, a tecnologia tem contribuído para a práƟ ca do plágio indireto, isto é, do 
plágio praƟ cado sem a consciência sobre o mesmo, devido à negligência na confi rmação da 
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integridade da fonte antes de citá-la no trabalho, o que acaba contribuindo para reproduzir/
replicar o plágio de forma não intencional. Convém ressaltar que essa negligência com relação 
a confi rmação das fontes uƟ lizadas também se confi gura como um desvio éƟ co, uma vez que a 
confi rmação sobre a integridade da fonte é um procedimento éƟ co que deve ser seguido. Desse 
modo, entre as consequências da negligência éƟ ca com relação às informações disponíveis na 
internet, o plágio é a que mais preocupa a comunidade acadêmica. 

Diante dessa realidade, garanƟ r a confi abilidade dos dados é mais um procedimento éƟ co 
relevante a ser seguido para preservação da integridade na práƟ ca cienơ fi ca. Nesse senƟ do, 
Severino (2007, p.140) ressalta que é preciso 

 [...] saber garimpar [as informações disponíveis na rede], sobretudo dirigindo-
se a endereços certos. Mas quando ainda não se dispõe desse endereço 
pode-se iniciar o trabalho tentando exatamente localizar os endereços dos 
sites relacionados ao assunto de interesse. [...] De parƟ cular interesse para 
a área acadêmica são os endereços das próprias bibliotecas das grandes 
universidades, que colocam à disposição informações de fontes bibliográfi cas 
a parƟ r de acervos documentais. [...] Igualmente, jornais e revistas, 
insƟ tuições de pesquisas e enƟ dades culturais possuem seus endereços [na 
web] e podem ser acessadas para os mesmos fi ns.

O plágio implica na violação dos direitos autorais e está sujeito a implicações cíveis e 
penais. Portanto, o autor que se senƟ r lesado pelo plágio de outro autor (o plagiário) poderá 
denunciá-lo, submetendo-o as penalidades legais que incluem multas, indenização por dano 
moral e/ou patrimonial, reclusão, além de penalidades administraƟ vas que podem envolver 
o desligamento da insƟ tuição na qual desenvolve suas aƟ vidades acadêmicas e/ou cienơ fi cas. 
Esse respaldo legal está associado aos direitos previstos no Art. 5º, inciso XXVII, da ConsƟ tuição 
Federal que assegura o direito de autoria ao defi nir que “aos autores pertence o direito exclusivo 
de uƟ lização, publicação ou reprodução de suas obras [...]” (BRASIL, 1988a) e no Art. 1228 do 
Código Civil5 (BRASIL, 2002), o qual prevê que “o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e 
dispor da coisa, e de reavê-la do poder de quem quer que injustamente os possua ou detenha.”, 
além dos Art. 7, 22, 24, 33, 101 a 110 da lei 9610/19886  (BRASIL, 1988b) e dos Art. 184 e 186 do 
código penal em vigor7  (BRASIL, 2003). Vale ressaltar que, conforme salienta Krokoscz (2015b, 
p.200), no Brasil, “[...] a verifi cação e a punição [do plágio] ocorre no âmbito dos próprios 
periódicos cienơ fi cos e das insƟ tuições em que o pesquisador está vinculado”. 

A má conduta cienơ fi ca é um desvio éƟ co também caracterizado no código de boas 
práƟ cas cienơ fi cas da Fapesp (2014, p.31) como

[...] toda conduta de um pesquisador que, por intenção ou negligência, 
transgrida os valores e princípios que defi nem a integridade éƟ ca da pesquisa 
cienơ fi ca e das relações entre pesquisadores, tal como os formulados neste 
código. A má conduta cienơ fi ca não se confunde com o erro cienơ fi co 
comeƟ do de boa fé nem com divergências honestas em matéria cienơ fi ca. 
A gravidade de uma má conduta cienơ fi ca mede-se por quão seja evidente 
a intenção de fraudar ou grave a negligência com que tenha sido praƟ cada; 
por quanto se desvie das práƟ cas consensualmente Ɵ das como eƟ camente 
aceitáveis pela comunidade cienơ fi ca; e por quanto maior seja seu potencial 
deletério em relação à fi dedignidade dos pesquisadores e da ciência em geral.

5 Lei 10406/2002
6 Lei do Direito Autoral.
7 Os arƟ gos 184 e 186 do código penal Ɵ veram a sua redação reajustada pela lei 10695/2003.
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Assim como a Fapesp (2014), as demais insƟ tuições de fomento à pesquisa possuem 
mecanismo próprio para lidar com a questão da integridade na pesquisa. O Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Cienơ fi co e Tecnológico (CNPQ) emiƟ u em 2011 o Relatório de Comissão 
de Integridade de Pesquisa no qual caracteriza a fabricação/invenção de dados, a falsifi cação, o 
plágio e o autoplágio como modalidades de fraude ou má conduta em publicações, bem como 
propõe ações prevenƟ vas e pedagógicas para promover a honesƟ dade acadêmica e ações 
desenvolvidas para desesƟ mular a má conduta cienơ fi ca; além de apresentar 21 diretrizes 
orientadoras da honesƟ dade acadêmica (CNPQ, 2011).  

A fabricação de dados se caracteriza pela apresentação de dados ou resultados fi cơ cios 
como verdadeiros e, infelizmente, esta é mais uma conduta que não tem sido apresentada 
apenas por estudantes ou pesquisadores iniciantes. Com relação as caracterísƟ cas dessa práƟ ca, 
Godim (2013, p.3) salienta que

A maioria dessas situações de fabricação se baseia na criação de amostras ou 
de indivíduos inexistentes, na uƟ lização de dados falsos. [...] a fabricação de 
dados não é uma falha isolada, mas um comportamento inadequado que se 
repete ao longo de toda uma carreira. 

A falsifi cação de dados pode se caracterizar de duas formas: 1) pela manipulação dos 
resultados obƟ dos para alterar o signifi cado, interpretação e até a confi abilidade desses dados; 
2) pela apresentação de resultados reais como obƟ dos em condições diferentes daquelas que os 
dados foram levantados (CNPQ, 2011). Entre alguns Ɵ pos de práƟ cas que confi guram essas duas 
formas de falsifi cação o Relatório da Comissão de Integridade da Pesquisa do CNPQ salienta que 

[...] introduzir ou apagar imagens em fi guras podem alterar a interpretação 
dos resultados. Algumas situações são consideradas legíƟ mas, como, por 
exemplo, o emprego de soŌ ware de aumento de contraste usado por as-
trônomos pode revelar objetos celestes difi cilmente idenƟ fi cáveis de outra 
maneira. Alterações de contraste ou brilho para melhorar a qualidade global 
de uma imagem são consideradas legíƟ mas se aplicadas a toda a imagem e 
descritas na publicação. Nesses casos a imagem original deve ser manƟ da, e 
publicada como informação suplementar quando possível (CNPQ, 2011, p.2).

O autoplágio é confi gurado como o plágio de si mesmo, envolvendo “a apresentação total 
ou parcial de textos já publicados pelo mesmo autor, sem as devidas referências aos trabalhos 
anteriores” (CAPES, 2011, p.4). É um dos desvios que tem se tornado cada dia mais frequente no 
cenário editorial, acadêmico e cienơ fi co, sendo caracterizado pela publicação de trabalhos que 
são cópias integrais ou parciais de outros trabalhos já publicados, sem referenciar os mesmos, 
apresentando-os como inéditos a comunidade acadêmica e cienơ fi ca, algumas vezes alterando 
ou subsƟ tuindo o ơ tulo do trabalho original ou partes do texto como estratégia para disfarçar o 
autoplágio. Os números representaƟ vos desse desvio são preocupantes, conforme avalia Spinak 
(2014, p.1) ao salientar que 

Nos ambientes acadêmicos revelaram-se cifras preocupantes. Por exemplo, 
uma verifi cação de plágio conduzida sobre 285 mil textos cienơ fi cos em arXiv.
org recuperou mais de 500 documentos que muito provavelmente foram pla-
giados, alem de outros 30.000 documentos (20% da coleção [sic]) que Ɵ nha 
fortes indícios de excessivo autoplágio. 

Spinak (2013) não considera o autoplágio como uma violação do direito autoral, mas 
como um problema/desvio éƟ co. É esta também a perspecƟ va de Dias e Eisenberg (2015, 
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p.184) ao ressaltarem que “o autoplágio implica graves problemas de ordem éƟ ca e material, 
principalmente se pensarmos na questão editorial e nos acordos de inediƟ smo”.  A confi guração 
do autoplágio pode ser evitada se o autor se autocitar, explicitando para o leitor que o conteúdo 
ali apresentado já foi abordado em outro trabalho de sua autoria e, desse modo, evidencia que 
não se trata de conteúdo inédito, demonstrando honesƟ dade intelectual (KROKOSCZ, 2012). 

Como ressaltam Fare, Machado e Carvalho (2014, p.252), apoiando-se em Orlandini 
(2013), a negligência da éƟ ca na pesquisa é uma realidade que resulta em “anos de atraso e 
prejuízos fi nanceiros em um determinado campo de pesquisa, bem como riscos de todo Ɵ po aos 
desƟ natários do conhecimento produzido” e, consequentemente, na imagem das insƟ tuições 
acadêmicas e cienơ fi cas no que se refere à integridade das pesquisas. Portanto, conforme 
ressalta a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESB), 

As insƟ tuições de pesquisa comparƟ lham com os pesquisadores individuais a 
responsabilidade pela preservação da integridade éƟ ca da pesquisa cienơ fi ca. Elas são 
responsáveis principais pela promoção de uma cultura de boa conduta cienơ fi ca entre os 
pesquisadores e estudantes a ela vinculados, assim como prevenção, invesƟ gação e punição de 
más condutas cienơ fi cas que ocorram em seu âmbito. (FAPESB, 2014, p.35).

Analisando o uso éƟ co da informação na produção cienơ fi ca no cenário acadêmico, Alves, 
Casarin e Molina (2016, p.117) consideram que 

[...] para atender e direcionar valores e condutas, disƟ ntos e necessários 
em diferentes cenários universitários, os aspectos éƟ cos devem ser sempre 
pensados e repensados para que se adequem às mudanças e modernizações 
destes cenários. Rios (2009) afi rma que não se trata de criar novas normaƟ vas 
e códigos de éƟ ca, mas de usar a éƟ ca em sua essência, ou seja, uƟ lizá-la 
para a problemaƟ zação das normas, atuações, condutas e valores vigentes, 
propiciando que a universidade atue e mantenha valores que respondam às 
exigências da atualidade e do futuro.  

Portanto, como abordado até aqui, os disƟ ntos cenários da produção cienơ fi ca têm 
demandado, cada vez mais, a adoção de uma conduta éƟ ca do pesquisador, associada ao 
reconhecimento da sua produção como patrimônio coleƟ vo imbuído de caracterísƟ cas 
valoraƟ vas que possam garanƟ r a sua honesƟ dade acadêmica/cienơ fi ca. Nesse senƟ do, a 
conduta do pesquisador deve ser orientada por um código de éƟ ca que envolve os protocolos 
e princípios já mencionados e outros que serão abordados na discussão a seguir, salientando 
outros aspectos a serem considerados com relação a integridade da pesquisa. 

O Código de É  ca da Pesquisa em Ciências Humanas e Sociais sob a Perspec  va das 
Regulações 466/2012 e 510/2016

O código de éƟ ca da pesquisa em Ciências Humanas e Sociais, além de envolver os 
mesmos princípios e protocolos éƟ cos norteadores das aƟ vidades nas comunidades acadêmicas 
e cienơ fi cas, inclui os cuidados necessários para garanƟ r a responsabilidade éƟ ca das pesquisas 
envolvendo seres humanos. Referimo-nos a regras básicas que imprimem uma regulação éƟ ca 
na conduta do pesquisador.  Para Fare, Machado e Carvalho (2014, p.257) essa conduta deve 
ser pautada na observância dos princípios éƟ cos gerais, mas ressiginifi cando-os em função de 
especifi cidades conƟ ngenciais de cada pesquisa, considerando como pontos centrais a adoção 
de bases conceituais “não principialistas” como 

[...] as tensões entre a autonomia do pesquisador e a normaƟ zação e o 
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controle externo da éƟ ca em pesquisa (SCHMIDT, 2008; LA TAILLE, 2008); 
as refl exões sobre privacidade, anonimato e confi dencialidade (BARBOSA; 
SOUZA, 2008); os princípios da dignidade humana e da liberdade na pesquisa 
com seres humanos (LA TAILLE, 2008); as interações no trabalho de campo 
envolvendo diferentes idenƟ dades (OLIVEIRA, 2004); as relações políƟ cas de 
produção de conhecimento entre cienƟ sta e sujeitos pesquisados (SCHMIDT; 
TONIETTE, 2008; HOONAARD, 2008), as formas de resƟ tuição e os efeitos dos 
produtos da práƟ ca cienơ fi ca em diferentes âmbitos (OLIVEIRA, 2004).

Apoiando-se na perspecƟ va de Bourdieu (2006), ao inserir a ciência como campo/espaço social 
que desperta interesses específi cos e os confl itos epistemológicos como confl itos políƟ cos no interior 
desse campo, Fare, Machado e Carvalho (2014) ressaltam que a defi nição dos princípios éƟ cos na 
regulação da pesquisa em Ciências Humanas e Sociais também implica na refl exão e desnaturalização 
de hierarquias em disƟ ntas dimensões, seja nas relações estabelecidas entre os pesquisadores e os 
sujeitos que parƟ cipam dos processos de pesquisa, seja na relação entre os campos cienơ fi cos. 

A defi nição de uma regulação da éƟ ca em pesquisa no Brasil foi infl uenciada pelo crescimento 
do desenvolvimento cienơ fi co e tecnológico iniciado na década de 80, sendo a primeira iniciaƟ va 
registrada na resolução nº 1/88 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), a qual, apesar das poucas 
consequências práƟ cas, foi relevante para esse processo de regulamentação por revelar a 
necessidade de mais ações voltadas para o aprofundamento e compreensão dos mecanismos de 
controle (FARE; MACHADO; CARVALHO, 2014). Desse modo, contribuiu para a criação da Resolução 
nº 196/96 que estabeleceu diretrizes para a criação da Comissão Nacional de ÉƟ ca em Pesquisa 
(CONEP) e de Comitês de ÉƟ ca em Pesquisa com Seres Humanos (CEP) (BRASIL, 2012). 

O CEP é consƟ tuído por um colegiado interdisciplinar e independente nas insƟ tuições que 
realizam pesquisa com seres humanos no Brasil e tem como objeƟ vo defender os interesses dos 
parƟ cipantes da pesquisa, com relação a sua integridade e dignidade, contribuindo para que a 
pesquisa se desenvolva dentro dos padrões éƟ cos (BRASIL, 2012). Convém ressaltar que cada 
insƟ tuição pode consƟ tuir um ou mais Comitê de éƟ ca, de acordo com suas necessidades. 

Nos casos de inexistência de um Comitê numa insƟ tuição proponente da pesquisa a 
CONEP indicará um CEP para realizar a análise da pesquisa entre aqueles com mais condições 
para o acompanhamento (BRASIL, 2012). A CONEP é uma instância consƟ tuída por um colegiado 
de caráter consulƟ vo, deliberaƟ vo, normaƟ vo e independente, vinculado ao Conselho Nacional 
de Saúde/MS e tem como responsabilidade esƟ mular a criação de CEP insƟ tucional e de outra 
instância, aprovar e acompanhar projetos de pesquisa envolvendo seres humanos, dentre outras 
atribuições (BRASIL, 2012). 

 Em 2012 a Resolução nº 196/96 foi subsƟ tuída pela Resolução 496/12 atendendo ao 
disposto na mesma com relação à realização de revisões periódicas, de acordo com necessidades 
nas áreas tecnocienơ fi ca e éƟ ca (BRASIL, 1996; BRASIL, 2012). Entre as inclusões apresentadas 
na Resolução 496/12 está à integralidade e parceira entre o CEP e o CONEP, consƟ tuindo o 
sistema CEP/CONEP, o qual possui mecanismos e instrumentos próprios para um trabalho 
integraƟ vo e cooperaƟ vo voltado para a proteção dos parƟ cipantes de pesquisa do Brasil, de 
modo coordenado e descentralizado através de um processo de acreditação (BRASIL, 2012). 

O sistema CEP/CONEP responde pela regulação éƟ ca na pesquisa com seres humanos, 
avaliando e acompanhando os aspectos éƟ cos envolvendo essas pesquisas para garanƟ r a 
integridade e bem-estar dos parƟ cipantes (BRASIL, 2012). A submissão da pesquisa ao sistema 
CEP/CONEP também contribui para qualidade do trabalho cienơ fi co, para a discussão sobre a 
sua relevância no desenvolvimento social da comunidade e para valorizar o pesquisador a parƟ r 
do reconhecimento da sua proposta de pesquisa como alinhada aos princípios éƟ cos. 

Para facilitar a submissão dos projetos de pesquisa, acompanhamento dos protocolos e agilizar 
a avaliação dos mesmos, o Conselho Nacional de Saúde criou o Sistema Nacional de Informação 
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sobre ÉƟ ca em Pesquisa envolvendo seres humanos (SISNEP), sendo este subsƟ tuído em 2012 pela 
Plataforma Brasil, na qual são cadastrados os projetos de pesquisa para análise dos Comitês de ÉƟ ca 
em Pesquisa (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2012). Essa plataforma possibilita o acompanhamento da 
pesquisa desde a submissão até a sua aprovação fi nal pelo sistema CEP/CONEP. 

Entretanto, nas comunidades acadêmicas e cienơ fi cas são recorrentes as insaƟ sfações com 
o atraso na avaliação das pesquisas, resultando em movimentos a favor de um pluralismo éƟ co 
que atenda aos interesses dos parƟ cipantes da pesquisa e reconheça a existência de disƟ ntas 
áreas cienơ fi cas, a diversidade dos interesses envolvidos na pesquisa e dos desƟ natários dos 
conhecimentos produzidos. Esse cenário levou a criação do Projeto de Lei (PL) nº 200/2015 
que tramitou no Senado para a exƟ nção do sistema CEP/CONEP, sob a jusƟ fi caƟ va de que a 
submissão de um projeto de pesquisa a um comitê de éƟ ca implica no cerceamento da liberdade 
de pesquisa e autonomia universitária.  

Considerando o PLS nº200/20158 um retrocesso no processo de análise éƟ ca em 
pesquisa no Brasil, a CONEP emiƟ u uma nota, registrada pela circular 067/20159 , apresentando 
os principais pontos do PL 200/2015 que colocam em risco os direitos dos parƟ cipantes da 
pesquisa, além de excluir os brasileiros do controle social das pesquisas realizadas no país. Em 
2017 a tramitação foi encerrada com aprovação do PL 200/2015 pelo Senado, reconhecendo a 
necessidade de uma lei clara com relação às regras básicas, princípios e diretrizes da pesquisa 
clínica no Brasil10. A comissão que julgou o PL 200/2015 jusƟ fi cou a decisão ressaltando que

Além do vácuo legislaƟ vo sobre a matéria, o processo de revisão éƟ ca adotado 
no País tem sido apontado por diversos pesquisadores nacionais como 
inefi ciente, anacrônico e eivado de graves distorções. [...] o sistema atual é lento 
e burocráƟ co, resultando em prejuízos para pacientes e pesquisadores, ao inibir 
a inovação em saúde. [...] Outros fatores que contribuem para a inefi ciência 
do sistema também foram idenƟ fi cados, como a dupla, ou tripla, análise dos 
protocolos de pesquisa e a injusƟ fi cada falta de isonomia no processo de 
análise, observada entre os projetos de pesquisa nacionais e os mulƟ cêntricos 
internacionais. Nesse contexto, entendemos ser urgente a edição de uma 
lei que disponha, de forma inequívoca, sobre os princípios, as diretrizes e as 
regras básicas norteadoras das pesquisas clínicas no País e, sobretudo, sobre os 
ensaios clínicos, que são os estudos em que há uma intervenção do pesquisador 
sobre o sujeito da pesquisa e, por isso mesmo, exigem maior preocupação com 
a proteção desse sujeito (SENADO FEDERAL, 2017).

 Vale ressaltar que os problemas acima apontados pela comissão que julgou o PL 200/2015 não 
são apenas vivenciados pelas pesquisas clínicas, pois outras áreas de pesquisa com seres humanos 
enfrentam os mesmos entraves burocráƟ cos que difi cultam o avanço dos estudos, demandando 
medidas para redução desses entraves, mas sem compromeƟ mento do crivo éƟ co para os interesses 
e segurança dos parƟ cipantes da pesquisa. Tais medidas precisariam de um diálogo mais orquestrado 
entre o sistema CEP/CONEP, as insƟ tuições ligadas ao projeto e o pesquisador de modo a contribuir 
para que a pesquisa possa ser desenvolvida dentro de princípios e protocolos éƟ cos, mas sem o 
desgaste de trâmites burocráƟ cos que são desnecessários em alguns casos e/ou áreas de pesquisa. 

8 O PL 200/2015  está disponível em:< hƩ p://conselho.saude.gov.br/Web_comissoes/conep/aquivos/Carta_cir-
cular_67_Nota_projeto_lei_200_2015.pd>. Acesso em maio/2017.
9 A circular está disponível na URL:<hƩ p://conselho.saude.gov.br/Web_comissoes/conep/aquivos/Carta_circu-
lar_67_Nota_projeto_lei_200_2015.pdf>. Acesso em maio/2017.
10 Na ocasião da publicação deste arƟ go a decisão sobre o PL 200/2015 foi remeƟ da, em 13/03/2017, a Câmara 
dos Deputados para revisão, nos termos do art. 65 da ConsƟ tuição Federal.
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A maioria das normaƟ zações da Resolução 466/1211 e dos protocolos do sistema CEP/
CONEP são específi cos para pesquisas clínicas/biomédicas e este era um dos maiores entraves 
encontrados pela pesquisa social, pois, conforme ressalta Pessoni (2016, p.6),

Embora em sua gênese o CEP tenha sido criado para regulamentar as pesquisas 
na área da Saúde, aos outras áreas Ɵ veram que se adequar às exigências 
uma vez que, no entender da CONEP, todas as pesquisa que envolvam seres 
humanos devam se pautar pela mesma regulamentação.

Para minimizar essa questão da adequação mencionada por Pessoni (2016), foi criada a 
Resolução 510/201612 atendendo ao movimento dos pesquisadores das Ciências Humanas e 
Sociais por uma regulação específi ca. Essa Resolução trata das parƟ cularidades envolvidas nas 
metodologias adotadas nas pesquisas sociais, revisando protocolos e procedimentos previstos 
na Resolução 466/201 com relação às pesquisas nessas áreas, contribuindo para um tratamento 
diferenciado para as pesquisas sociais. Mas, os pesquisadores dessas áreas ainda conƟ nuam a 
encontrar barreiras de outras ordens nos percursos operacionais, apesar dos esforços empreendidos 
para atender aos protocolos e trâmites burocráƟ cos para a pesquisa envolvendo seres humanos. 
Essas barreiras levam a desistência da submissão do projeto para avaliação do sistema CEP/CONEP 
e a consequentemente publicação da pesquisa sem referência a acreditação desse sistema.

Um dos critérios para avaliação de um projeto de pesquisa social pelo sistema CEP/
CONEP é com relação aos riscos da pesquisa e é neste critério que o projeto começa a encontrar 
as barreiras burocráƟ cas. Na avaliação de um projeto, o risco pode ser considerado mínimo, 
baixo, moderado ou elevado de acordo com os procedimentos metodológicos associados às 
caracterísƟ cas e circunstâncias do projeto e conforme defi nição de Resolução específi ca sobre 
Ɵ pifi cação e gradação de risco (BRASIL, 2016). 

Conforme previsto no arƟ go 18 da Resolução 510/2016, a defi nição e o grau do risco estão 
associados aos danos que os procedimentos metodológicos possam causar aos parƟ cipantes, 
considerando que esses danos não podem ser “maiores ao parƟ cipante do que os [danos] existentes 
na vida coƟ diana, em consonância com o caráter processual e dialogal dessas pesquisas” (BRASIL, 
2016, p.8). A tramitação dos protocolos, e, consequentemente, a burocracia, será específi ca/
diferenciada em função da gradação do risco e esta gradação deve diferenciar disƟ ntos níveis de 
precaução e proteção com relação aos parƟ cipantes da pesquisa (BRASIL, 2016). 

As barreiras burocráƟ cas são encontradas mesmo quando considerado de risco mínimo ou 
baixo após a sua submissão a Plataforma Brasil, a parƟ r das respostas do pesquisador no formulário 
de registro do protocolo de pesquisa. Isso porque o documento que comprova o registro e a liberação 
para execução do projeto só é liberado após um trâmite específi co em função do nível de dano, 
sendo este um processo que pode envolver apenas a conferência documental ou ser ampliada para 
a avaliação de um comitê de éƟ ca, seguido ou não pela avaliação do plenário do CEP (GAGO, 2016). 

Os projetos caracterizados como nível mínimo de dano são os únicos submeƟ dos apenas a 
conferência documental, condicionando sua liberação a uma análise documental atrelada a trâmites 
burocráƟ cos em função daquilo que pode ser considerado como dano ao parƟ cipante; os projetos 
de risco baixo, além dessa análise documental, também são submeƟ dos à avaliação de no mínimo 
um membro do CEP que poderá aprovar o projeto, ao seu juízo, ou encaminhá-lo para análise éƟ ca 
do plenário do CEP; os projetos de nível moderado, além da conferência documental e da análise do 
membro do CEP, são submeƟ dos ao plenário do CEP; os projetos de risco elevado, após os mesmos 
trâmites dos projetos de risco moderado, são submeƟ dos ao CONEP ou CEP acreditado (GAGO, 2016). 

11 A Resolução 466/12 subsƟ tuiu a Resolução 196/96 que criou a Comissão Nacional de ÉƟ ca em Pesquisa 
(CONEP) e determinou as Diretrizes e Normas Regulamentadoras de Pesquisa envolvendo seres humanos.
12  A resolução está disponível em:< hƩ p://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2016/Reso510.pdf>. Acesso em 
maio/2017..
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Entretanto, convém ressaltar que os tramites para avaliação de um projeto não se limitam 
aos procedimentos metodológicos, pois, como salienta Pessoni (2016, p.6), 

Não só o desenho da pesquisa é avaliado pelos Comitês de ÉƟ ca. O ponto 
de vista comunicacional entre pesquisadores e sujeitos de pesquisa é o item 
que mais causa rejeição dos projetos. Trata-se de um documento conhecido 
como TCLE (Termo de ConsenƟ mento Livre e Esclarecido) que visa a proteger, 
em primeiro lugar o sujeito de pesquisa. O documento deve ser obƟ do após 
o sujeito da pesquisa e/ou seu responsável legal estar sufi cientemente 
esclarecido de todos os possíveis beneİ cios, riscos e procedimentos que 
serão realizados e fornecidas todas as informações perƟ nentes à pesquisa.

A elaboração do TCLE exige do pesquisador atenção ao perfi l dos parƟ cipantes da pesquisa 
para defi nição de uma linguagem adequada à compreensão sobre as caracterísƟ cas do projeto 
e a respeito das implicações associadas à parƟ cipação dos mesmos. Nesse senƟ do, o art. 10 da 
Resolução 510/2016 orienta que “O pesquisador deve esclarecer o potencial parƟ cipante, na 
medida de sua compreensão e respeitadas suas singularidades, sobre a natureza da pesquisa, 
seus objeƟ vos, métodos, direitos, riscos e potenciais beneİ cios” (BRASIL, 2016, p.6). 

Além da linguagem acessível é necessário que o documento contemple os requisitos 
previstos nas Resoluções específi cas de acordo com a área da pesquisa; desse modo irá garanƟ r 
ao parƟ cipante da pesquisa o direito de não responder perguntas que possam constrangê-lo 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2008; PESSONI, 2016). Para evitar situações de constrangimento por 
parte dos parƟ cipantes da pesquisa é que se faz necessário o conhecimento pelo CEP sobre o 
quesƟ onário que será aplicado aos parƟ cipantes, para que este comitê possa orientar sobre as 
modifi cações necessárias no caso de um problema éƟ co nas questões que serão submeƟ das aos 
parƟ cipantes (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2008; PESSONI, 2016). 

O TCLE deve também apresentar esclarecimentos sobre os possíveis danos decorrentes da 
parƟ cipação na pesquisa, bem como indicar providências e cautelas que serão empregadas para 
evitar situações que possam causar danos, entre outras informações que revelam o caráter éƟ co da 
pesquisa associado ao respeito dado ao parƟ cipante da pesquisa como sujeito da pesquisa. Nesse 
senƟ do é preciso considerar os parƟ cipantes como sujeitos de pesquisa, e não apenas como objetos 
de pesquisa, implica numa responsabilidade éƟ ca com relação à forma como esses sujeitos serão 
interpelados e, consequentemente, no modo como se darão a seleção das técnicas de coletas e 
análise dos dados e a defi nição das estratégias para devolução de dados a esses sujeitos. 

Apresentamos até aqui apenas alguns dos procedimentos e protocolos básicos que consideramos 
merecer a atenção do pesquisador social, mas são muitos os procedimentos e protocolos dispostos na 
Resolução 510/2016 os quais o pesquisador precisa consultar em função da especifi cidade da pesquisa 
que irá desenvolver. Por fi m acrescentamos que a atenção a regulação da éƟ ca em pesquisa é condição 
necessária para o pesquisador se manter afastado de condutas que possam confi gurar um desvio éƟ co 
no modo como trata os dados, nas práƟ cas de produção e divulgação cienơ fi ca, nas questões de autoria 
que não repeitem o princípio da honesƟ dade e outras tantas condutas que precisam da sua atenção 
para a produção de um conhecimento com status de conhecimento cienơ fi co.

Considerações Finais

Como abordado até aqui o percurso éƟ co a ser seguido pelo pesquisador social deve 
ser apoiado em regras e regulamentações. Nesse senƟ do, a conduta do pesquisados deve 
ser orientada pela responsabilidade éƟ ca em qualquer uma das fases envolvidas com o 
conhecimento cienơ fi co: a pesquisa, a produção e a divulgação cienơ fi ca. Essa responsabilidade 
deve ser subsidiada por uma honesƟ dade cienơ fi ca pautada nos protocolos e procedimentos 
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que regulam a conduta éƟ ca nas comunidades acadêmicas e cienơ fi cas. Apenas desse modo é 
possível evitar os desvios éƟ cos que possam comprometer sua reputação e produção cienơ fi ca, 
por esse moƟ vo encerramos essa discussão raƟ fi cando algumas das questões aqui abordadas.

A conduta éƟ ca no processo de desenvolvimento de uma pesquisa deve ser iniciada desde 
o momento da defi nição da realidade estudada e manƟ da em todo processo a parƟ r de um olhar 
éƟ co sobre os parƟ cipantes da pesquisa, idenƟ fi cando-os como atuantes nos processos da pesquisa 
e como tais sujeitos da pesquisa e não como objetos sob a observação e intervenção do pesquisador. 
A relação do pesquisador com os parƟ cipantes da pesquisa deve ser uma relação de respeito, 
subsidiando suas ações pelo código de conduta previsto nas Resoluções 466/12 e 510/16, bem 
como pelos procedimentos e protocolos indicados pelo comitê de éƟ ca (CEP) da insƟ tuição na qual é 
realizada a pesquisa quando a mesma envolver seres humanos. A escrita cienơ fi ca deve ser sempre 
autoral e inédita, contribuindo para garanƟ r a confi abilidade do conhecimento cienơ fi co. Para tanto, 
o pesquisador deve evitar práƟ cas como o plágio, autoplágio, fabricação de dados e outras tantas 
Ɵ pologias de desvios éƟ cos associados à legiƟ midade da produção autoral. Nesse senƟ do é também 
necessário não negligenciar com relação a confi abilidade dos dados obƟ dos em outras produções 
cienơ fi cas, a fi m de evitar uma contribuição não intencional no aumento do índice de desvios éƟ cos 
na comunidade cienơ fi ca. Esses cuidados contribuem para garanƟ r a responsabilidade éƟ ca na 
divulgação dos dados e, consequentemente, no retorno que é dado aos parƟ cipantes da pesquisa e 
a comunidade cienơ fi ca e acadêmica sobre o conhecimento produzido.    

Por fi m acrescentamos que apenas adotando uma responsabilidade éƟ ca na condução 
dessas três etapas envolvidas com o conhecimento cienơ fi co é possível ao pesquisador contribuir 
para redução dos índices de desvios éƟ cos nas comunidades acadêmicas e cienơ fi cas.
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